Municipio de Sa;ita Bérbara d’Oeste
Secretaria Municipal de Governo

Oficio n° 425/2025 - SG
Santa Barbara d’Oeste, 22 de setembro de 2025.

Ref.: Resposta do Requerimento n°® 509/2025

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

~ Em resposta ao Requerimento n° 509/2025, de autoria do Nobre Vereador
Celso Avila, aprovado por esse Egrégio Plendrio na 312 Reunido Ordinaria, realizada no
dia 02 de setembro de 2025, informamos:

1, 2, 3, 4 e 8 - A municipalidade vem realizando planejamentos em relagéo a
incremento de equipe.

5 - Todo atendimento realizado pela farméacia da Unidade de Saude Dr. José
Wenceslau Junior, estd sendo redirecionado para as Farméacias do Complexo Regional
de Salde do Jardim Pérola e Cidade Nova.

6 - A populagdo que procura o atendimento no setor de farméacia €
devidamente acolhida e orientada pela equipe da Unidade Baésica.

7 - Ndo, considerando que os atendimentos tém sido redirecionados para as
farmacias mencionadas.

Sendo sé para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e
consideragéo.

Atenciosamente,

Secretario Municipal de Governo

A Sua Exceléncia o Senhor
JULIO CESAR SANTOS DA SILVA cé&ng %AB mgwggg&g
Presidente da Camara Municipal '
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